
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 0116/2025

Vereadora Jeanine Palharin.
Bancada MDB

Exmo. Senhor Presidente:

A vereadora signatária, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 184 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo que:

Seja avaliada a possibilidade de implantação do Programa "Hora de Trator" no
Município de Balneário Pinhal, com o objetivo de apoiar agricultores familiares e
produtores rurais de pequenas plantações, por meio da oferta de serviços de
mecanização agrícola básica.

Justificativa:

A agricultura familiar baseada em pequenas plantações é a realidade de muitas
famílias de Balneário Pinhal, que produzem alimentos tanto para autoconsumo quanto

para venda em feiras locais. No entanto, a ausência de equipamentos adequados muitas
vezes impede que esses produtores ampliem ou melhorem sua produção.

O Programa "Hora de Trator'' é uma medida simples, eficaz e de baixo custo,
que promove inclusão produtiva no campo, oferece dignidade ao pequeno produtor e
garante um uso mais eficiente da estrutura pública disponível.
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Essa política pública também se alinha aos princípios constitucionais do
desenvolvimento sustentável, da soberania alimentar e da valorização da função social
da terra, sendo plenamente viável em municípios de pequeno porte, como já
demonstrado em outras localidades.

OBJETIVOS DO PROGRAMA:

O Programa visa beneficiar, prioritariamente, famílias que desenvolvem
pequenas plantações, hortas e cultives de subsistência, muitas vezes em áreas
reduzidas, mas essenciais para a geração de renda, segurança alimentar e
permanência no meio rural.

O apoio técnico e operacional oferecido pelo município contribuirá para:

• Reduzir o esforço físico e os custos de produção;

• Facilitar o preparo do solo em pequenos lotes;

• Estimular o cultivo de alimentos para consumo próprio e comercialização local;

• Fortalecer a agricultura familiar enquanto pilar da economia e cultura rural do
município.

PRINCIPAIS SERVIÇOS PREVISTOS:

• Corte e preparo de solo para hortas e pequenas plantações;

• Distribuição de insumos como adubo e calcário;

• Pequenas movimentações de terra;

• Limpeza de áreas produtivas, abertura de valetas e manutenção de acessos;

• Outras atividades compatíveis com cultivas em escala reduzida.
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PÚBLICO-ALVO:

• Agricultores familiares e pequenos produtores rurais;

• Residentes em Balneário Pinhal, com área de cultivo localizada no município;

• Pessoas sem acesso a tratores ou implementos próprios;

• Produtores cadastrados no Município

A gestão do programa ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, que organizará cronogramas de atendimento e controle de horas de
serviço por meio de formulários padronizados.

B lneário Pinhal, 11 de junho de 2025.
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